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PREGÃO ELETRÔNICO 032/2021PE 

EDITAL Nº 33/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2021CPL 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2021ARP 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 13.982.616/0001-57, com sede 
na Rua Dois de Maio, nº. 453, Centro, Município de SEBASTIÃO LARANJEIRAS – BA, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob nº 370.132.545-68, e RG nº. 1.746.061-17 SSP/BA,, doravante 
designado simplesmente MUNICÍPIO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico SRP nº.032/2021PE,  publicada  no Diário Oficial do Município  em, 23 de Julho 
de 2021, homologado   por mim   em 05 de agosto de 2021, lastreado pelo processo administrativo 
epígrafe, e do outro lado, JOILTON ALVES DE CARVALHO 95366725534, Pessoa Jurídica inscrita 
no CNPJ 15.681.602/0001-29, neste ato representada por JOILTON ALVES DE CARVALHO, 
portador(a) do RG 08.352.727-37 SSP/BA e CPF 953.667.255-34,  doravante chamado 
simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM registrar os preços da proposta vencedora, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital,  sujeitando-se  as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e na Lei nº 10.520/2002, no Decreto Municipal nº. 088/2014, na Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006, todos com suas alterações posteriores, e das demais normas 
legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS, por intermédio do Setor de Setor de Licitações e Contratos. 

2. GESTOR DO ARP 

2.1. O gestor do contrato será o servidor: JOSIMAR RODRIGUES PINTO 

3. DO OBJETO 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto o Formação de registro de preços 
para futura e eventual aquisição de hortifrutigranjeiros, carnes e pães, visando atender as 
necessidades das Secretarias Municipais e da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras 
- BA, e, ainda, a documentação, as propostas de preços, os lances apresentados pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar e, os demais fornecedores que tiveram seus preços registrados para 
a formação de cadastro de reserva, a fim de atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação, observado o preço da proposta vencedora, visando contratações  futuras. 

3.1.1. Este instrumento não obriga o Município de Sebastião Laranjeiras a firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica 
para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada 
ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições. 

4. DA RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório, 
ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos 
fornecedores classificados, conforme Relação dos Fornecedores Beneficiários do Registro 
de Preços, Anexo III-A desta ata. 

4.1.1. Os fornecedores registrados para formação de cadastro de reserva só se 
beneficiarão deste Registro de Preços no caso de exclusão do primeiro colocado da 
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ata, nas hipóteses previstas em Lei. 

5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A vigência da Ata de Registro de Preço será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a da data da publicação do 
seu extrato no Diário Oficial do município, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

5.2. O objeto desta Ata deverá ser entregue de forma parcelada a partir da requisição do setor 
competente. 

5.3. O não fornecimento dos produtos/serviços descritos no Anexo I do Edital PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 032/2021PE em até 05 (cinco) dias corridos úteis, a partir da 
requisição do setor competente, ensejará nas penalidades previstas no art. 87 da Lei 
8.666/93 e art. 7º da Lei 10520/2002. 

6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

6.1. Os fornecedores detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso 
firmado por intermédio do presente Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, 
integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos 
equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis. 

7. DAS ORDENS DE FORNECIMENTO 

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus 
Anexos, e na legislação pertinente. 

7.1.1. Para cada fornecimento o FORNECEDOR emitirá uma Ordem de Fornecimento, em 
favor do licitante que tenha firmado esta Ata de Registro de Preços. 

7.1.1.1. As ordens de fornecimentos serão solicitadas através de e-mail fornecido pelo 
licitante e indicado no ANEXO III-B desta Ata. O fornecedor deverá tomar as 
providências necessárias para evitar que o e-mail seja direcionado a caixa de 
spam. 

7.1.1.2. O fornecedor que se recusar a receber a Ordem de Fornecimento estará 
sujeito as penalidades desta Ata de Registro de Preços, bem como as do 
Edital do Pregão que precedeu e que integra o presente instrumento de 
compromisso. 

7.1.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço 
unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e 
que integra o presente instrumento de compromisso. 

7.1.3. A Ordem de Fornecimento decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
emitida dentro do prazo de validade desta ata. 

8. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses previstas e devidamente comprovadas às situações previstas na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou decorrentes de redução dos preços praticados 
no mercado. 

8.1.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por revogar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
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8.1.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador definirá o novo preço máximo a ser pago 
pela Administração e convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

8.1.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

8.1.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

8.1.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

8.1.6. Quando os fornecedores registrados não aceitarem manter o preço originariamente 
fixado na ata, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

9. DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos devidos ao fornecedor serão efetuados pelo Setor da Tesouraria desta 
Prefeitura, em até (30) trinta dias, mediante apresentação de notas fiscais/ faturas 
devidamente acompanhadas das Certidões junto a Fazenda Nacional, Fazenda Estadual e 
Fazenda Municipal da sede da licitante, Certificado de Regularidade do FGTS e da Justiça 
do Trabalho. 

9.2. Os valores das Notas Fiscais deverão estar em conformidade com os preços desta Ata e 
Registro de Preço, as notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções ou em seus 
valores não estiverem conforme a Ata e Registro de Preço será devolvida ao 
FORNECEDOR e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

9.3. O pagamento será feito mediante transferência bancária pelo Setor de Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras, Bahia. 

9.4. O FORNECEDOR fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 
emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças 
em carteira simples, ou seja, diretamente para o FORNECEDOR. 

 

10. DO PREÇO 

10.1. O preço total para o fornecimento do objeto desta ata é o apresentado na proposta 
final do FORNECEDOR, o qual totaliza o valor de R$ 128.301,88 (Cento e vinte e oito mil, 
trezentos e um reais e oitenta e oito centavos), divididos da seguinte forma: 

LOTE VALOR R$ 

LOTE 01 - HORTALIÇAS (VERDURAS E LEGUMES) 21.800,00 

LOTE 02 - FRUTAS 21.900,00 

LOTE 03 - CARNE BOVINA 76.200,00 
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10.1.1. O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas 
no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros 
do FORNECEDOR, conforme previsto no edital. 

10.1.2. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 
para o exercício financeiro de 2021. 

10.1.3. Nos exercícios seguintes, durante a vigência da Ata e Registro de Preço, as 
despesas correrão à conta dos créditos próprios consignados na Lei Orçamentária 
Anual e no Plano Plurianual. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O Fornecedor Beneficiário terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

11.1.1. A pedido, quando: 

a) comprovar está impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovado; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 
da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo 
das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento, sem aplicação de penalidade. 

11.1.2. Por iniciativa do FORNECEDOR, quando: 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado, sem aplicação de 
penalidade. 

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 
licitatório, garantida a possibilidade da aplicação de penalidade; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) o fornecedor não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração, sem justificativa 
aceitável; 

f) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

g) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela 
decorrentes; 

h) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 
n°8.666/1993 ou no art. 7°da Lei n°10.520/2002. 

11.1.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses do item 10.1.2, concluído o processo, a 
Secretaria Municipal de Administração fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preço e informará ao Fornecedor Beneficiário a nova ordem de registro. 

11.1.4. Esta Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 

a) por decurso do prazo de vigência; 

LOTE 04 - CARNE SUINA 10.495,80 

LOTE 05 - OVOS 6.165,50 
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b) quando não restarem fornecedores registrados. 

12. DA TRANSFERÊNCIA DO OBJETO 

12.1. O FORNECEDOR não poderá em nenhuma hipótese transferir a presente Ata de 
Registro de Preço a terceiros, sob pena de rescisão. 

13. DA ENTREGA PROVISÓRIA 

13.1. A Secretaria solicitante receberá os produtos provisoriamente por até 72 (setenta e 
duas) horas, hipótese que analisará a sua aceitabilidade. 

13.2. Durante o período da entrega provisória, o fornecedor deverá atender aos chamados da 
Secretaria solicitante, para substituição dos que não atenderem as especificações, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

13.3. Os produtos fornecidos pela licitante vencedora ficam por ela garantidos como sendo 
isentos de quaisquer vícios ou defeitos, na forma prevista em lei, por um prazo mínimo 
não inferior ao concedido pelo(s) fabricante(s), devendo tal prazo ser contado a partir 
da data de emissão da respectiva nota fiscal. 

13.4. Faculta-se a Secretaria Municipal de Administração verificar junto ao(s) fabricante(s) os 
prazos de garantia dos produtos, constituindo inadimplência contratual o fato de o 
FORNECEDOR oferecer garantia(s) com prazo(s) inferior(es) ao(s) utilizado(s) pelo(s) 
fabricante(s). 

13.5. A substituição dos produtos que estejam acobertados pela garantia não implicarão ônus 
para a Administração e acarretarão a reabertura do prazo restante da garantia; 

13.6. A anotação referente aos novos prazos de garantia, será feita pela Secretaria solicitante 
em documento à parte ou no verso da respectiva nota fiscal, que será entregue junto 
aos produtos. 

14. DAS RESPONSABILIDADES 

14.1. O FORNECEDOR responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preço, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa desta, apurados 
na forma da legislação vigente, quando comunicado o FORNECEDOR no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita do FORNECEDOR. 

14.2. Após o 8º (oitavo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, a Secretaria 
Municipal de Administração, poderá optar por uma das seguintes alternativas: 

a) promover a rescisão da Ata de Registro de Preço, independentemente de 
interpelação judicial, respondendo o FORNECEDOR pelas perdas e danos 
decorrentes da rescisão; e 

b) exigir a execução da Ata de Registro de Preço, sem prejuízos da cobrança de 
multa correspondente ao período total de atraso, respeitado o disposto na 
legislação em vigor. 

14.3. O FORNECEDOR obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata de Registro de 
Preço, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital 032/2021PE 

14.4. O FORNECEDOR é responsável também pela qualidade dos 
produtos/equipamentos/serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação 
de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os 
mesmos fora dos padrões exigidos. 

15. DAS PENALIDADES 
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15.1. O não fornecimento dos materiais ou serviços objeto deste instrumento determinado 
pela Secretaria solicitante importará na aplicação, ao FORNECEDOR, de multa diária 
na ordem de 0,5% (meio por cento) sobre o valor solicitado e ensejará ainda as 
penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02. 

15.2. O FORNECEDOR, igualmente, será aplicada a(s) multa(s) descrita no item 14.1, no 
caso deste descumprir qualquer(is) outra(s) obrigação(ões) a ele imposta na presente 
ata. 

15.3. Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem o 
FORNECEDOR da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

15.4. A inexecução total ou parcial do contrato importará ao FORNECEDOR a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

15.5. Será, na forma da Lei 8.666/1993, propiciada defesa ao FORNECEDOR, antes da 
imposição das penalidades elencadas nos subitens precedentes. 

15.6. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que o 
FORNECEDOR tiver direito ou cobrados judicialmente. 

15.7. Requisitada os produtos do FORNECEDOR, não entregando estas no prazo previsto, a 
critério da administração poderá ser requisitado o produto da empresa vencedora em 
segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

15.8. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Ao Prefeito Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.1.1. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços, bem como à da nota 
de empenho; 

16.1.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor beneficiário de boa-fé 
de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento da ata de 
registro de preços. 

16.2. O FORNECEDOR assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao 
Município de Sebastião Laranjeiras ou a terceiros, por si ou seus sucessores e 
representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dele. 

16.3. Aplicam-se a esta ata as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

16.4. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

b) integram esta Ata o ANEXO 12-A - RELAÇÃO DOS FORNECEDORES 
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BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS, o ANEXO 12-B - DADOS 
COMPLEMENTARES DO FORNECEDOR e, ainda, o Edital de Pregão e seus 
anexos e as propostas das empresas classificadas para cada item. 

16.5. A Ata e Registro de Preço poderá ser alterada, observado o disposto no art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

17. DO FORO 

17.1. Para dirimir as questões oriundas desta Ata de Registro de Preços Fica eleito o foro da 
Comarca de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por assim estarem justas e acertadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a 
presente ata em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo 
presentes. 

 

Sebastião Laranjeiras, 11 de agosto de 2021. 

 

Assinaturas 

 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

_______________________________ 
JOILTON ALVES DE CARVALHO 95366725534 

JOILTON ALVES DE CARVALHO 
FORNECEDOR 

 
 
 
 

 

_______________________________  

TESTEMUNHA 1 

CPF 
 

_______________________________  

TESTEMUNHA 2 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO 032/2021PE 
EDITAL Nº 33/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2021CPL 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2021ARP 

RELAÇÃO DOS LOTES/ITENS CONTRATADOS 

 

EMPRESA: 

JOILTON ALVES DE CARVALHO  

95366725534 

CNPJ: 

15.681.602/0001-29 

Prazo entrega: 

 

 

LOTE 01 - HORTALIÇAS (VERDURAS E LEGUMES) 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 ALFACE-CRESPA: DE 1ª QUALIDADE, 

FRESCA, SEM SINAIS DE DESIDRATAÇÃO, COR 
VERDE E UNIFORME. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR DANOS DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. UNIDADES EM 
MOLHOS DE APROXIMADAMENTE 250G.  

PCT 670 R$ 2,94 R$ 1.969,80 

ABÓBORA: JAPONESA, DE 1ª QUALIDADE. 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR DANOS DE 
ORIGEM FISICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE 
AFETE A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. PESO 
MEDIO POR UNIDADE DE 1 KG. 

KG 560 R$ 3,43 R$ 1.920,80 

ABOBRINHA VERDE ITALIANA: DE 1ª 

QUALIDADE, FRESCA. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR DANOS DE ORIGEM FISICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. PESO MEDIO POR 
UNIDADE DE 500G.  

KG 170 R$ 2,44 R$ 414,80 

ALHO EM CABEÇA PACOTE DE 1KG: 
DO TIPO COMUM DESCASCADO, SEM EXCESSO 
DE UMIDADE, CHEIRO E COR 
CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM DE 1 KG.  

PCT 120 R$ 21,60 R$ 2.592,00 

BATATA DOCE: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU 
DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

KG 84 R$ 3,42 R$ 287,28 

BATATA INGLESA: DE 1ª QUALIDADE, 

LAVADA. NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES 
OU DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

KG 280 R$ 4,41 R$ 1.234,80 
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BERINJELA: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE 
AFETE A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 68 R$ 3,72 R$ 252,96 

BRÓCOLIS: DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E 

FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

KG 70 R$ 8,83 R$ 618,10 

CAXIXE: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE 
AFETE A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 140 R$ 2,44 R$ 341,60 

CEBOLA BRANCA: DE 1ª QUALIDADE, 

LAVADA. NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES 
OU DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

KG 210 R$ 3,92 R$ 823,20 

CENOURA: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE 
AFETE A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 250 R$ 3,83 R$ 957,50 

COENTRO VERDE CAROÇO: DE 1ª 

QUALIDADE, LAVADA. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

PCT 70 R$ 3,42 R$ 239,40 

COENTRO VERDE MAÇO DE FOLHAS: 
DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

PCT 420 R$ 2,44 R$ 1.024,80 

COUVE-FLOR: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU 
DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

UN 70 R$ 9,32 R$ 652,40 

COUVE-MANTEIGA: DE 1ª QUALIDADE, 

LAVADA. NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES 
OU DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE, CONTENDO MAÇO DE FOLHAS. 

UN 70 R$ 2,44 R$ 170,80 

ESPIGA DE MILHO VERDE: DE 1ª 

QUALIDADE, LAVADA. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. TAMANHO 
MÉDIO A GRANDE. 

UN 560 R$ 0,59 R$ 330,40 

INHAME: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE 
AFETE A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE.  

KG 210 R$ 7,36 R$ 1.545,60 

MANDIOCA DOCE: DE 1ª QUALIDADE, 

LAVADA. NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES 
OU DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. TAMANHO MÉDIO A GRANDE. 

KG 210 R$ 2,44 R$ 512,40 

MAXIXE VERDE: DE 1ª QUALIDADE, 

LAVADA. NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES 
OU DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

KG 140 R$ 2,93 R$ 410,20 

PIMENTÃO VERDE: DE 1ª QUALIDADE, 

LAVADA. NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES 
OU DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

KG 140 R$ 3,23 R$ 452,20 
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BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. TAMANHO MÉDIO A GRANDE. 
QUIABO: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE 
AFETE A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 98 R$ 5,39 R$ 528,22 

REPOLHO: DE 1ª QUALIDADE, LAVADA. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE 
AFETE A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 140 R$ 3,42 R$ 478,80 

REPOLHO ROXO: DE 1ª QUALIDADE, 

LAVADA. NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES 
OU DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

KG 140 R$ 5,88 R$ 823,20 

RÚCULA, MAÇO DE FOLHA: DE 1ª 

QUALIDADE, LAVADA. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

PCT 70 R$ 2,44 R$ 170,80 

TOMATE TIPO ITALIANO: DE 1ª 

QUALIDADE, LAVADA. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 700 R$ 3,93 R$ 2.751,00 

VAGEM HOLANDESA: DE 1ª QUALIDADE, 

LAVADA. NÃO DEVERÁ APRESENTAR GOLPES 
OU DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. 

KG 42 R$ 7,07 R$ 296,94 

VALOR  TOTAL DO LOTE  
R$ 21.800,00 

  
     

LOTE 02 - FRUTAS 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

ABACAXI PÉROLA OU AJUBÁ: DE 1ª 

QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, COR E 
FORMAÇÃO UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

UN 1050 R$ 3,68 R$ 3.861,27 

MELANCIA: TAMANHO REGULAR, DE 1ª 

QUALIDADE, REDONDA, CASCA LISA, GRAÚDA, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA. 

KG 560 R$ 1,10 R$ 614,21 

MELÃO: DE 1ª QUALIDADE, REDONDO, 

CASCA LISA, GRAÚDO, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES DESENVOLVIDA E 
MADURA. 

KG 210 R$ 5,06 R$ 1.062,56 

CAJU: COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUA 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
AO CONSUMO. 

KG 280 R$ 18,61 R$ 5.210,24 

MANGA PALMER: DE 1ª QUALIDADE, 

REDONDO, CASCA LISA, ASPECTO GLOBOSO, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES 
DESENVOLVIDA E VERDES E MADURA. 

KG 280 R$ 3,68 R$ 1.029,67 
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MARACUJÁ AMARELO 
(MARACUJINA): DE 1ª QUALIDADE, 

REDONDO, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES. 

KG 840 R$ 3,68 R$ 3.089,02 

TANGERINA: (POKAN) DE 1ª QUALIDADE, 

MADURA, FRUTOS COM TAMANHO MÉDIO E 
UNIFORME, GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO, SEM 
FERIMENTOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASISTAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS 
OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E/OU TRANSPORTE. 

KG 280 R$ 2,29 R$ 642,57 

MAÇÃ FUJI: VERMELHA, DE 1ª QUALIDADE, 

APRESENTANDO COR, TAMANHO E FORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, SEM FERIMENTOS, 
DEFEITOS OU DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 168 R$ 6,90 R$ 1.159,72 

BANANA PRATA: EM PENCA, COM FRUTOS 

NO GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO, DE 1ª 
QUALIDADE, EM EXCELENTE ESTADO PARA 
CONSUMO, NO TAMANHO, COR E SABOR DA 
ESPÉCIE UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E/OU TRANSPORTE. 

KG 630 R$ 2,48 R$ 1.561,90 

GOIABA: DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, NÃO DEVENDO APRESENTAR 
GOLPES OU DANOS DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 210 R$ 3,68 R$ 772,25 

LARANJA PERA: DE ÓTIMA QUALIDADE, 

COMPACTA, FRESCA E FIRME. ISENTA DE 
SUJIDADES, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS. NÃO DEVENDO 
APRESENTAR GOLPES OU DANOS DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 700 R$ 4,14 R$ 2.896,74 

VALOR  TOTAL DO LOTE  
  

R$ 21.900,00  

     
     

LOTE 03 - CARNE BOVINA 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

CARNE BOVINA (BISTECÃO): CARNE 

BOVINA DE 1ª QUALIDADE, TIPO 
BISTECÃO, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. 

KG 420 R$ 21,79 R$ 9.151,97 

CARNE BOVINA MAGRA PARA BIFE: 
CARNE  BOVINA DE  PRIMEIRA 
QUALIDADE,  PEDAÇO, CORTADA NA 
HORA, TIPO ALCATRA, CONTRA FILÉ, 

KG 840 R$ 34,84 R$ 29.266,19 
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COXÃO MOLE, COXÃO DURO, LAGARTO, 
PATINHO, RESFRIADA, ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

CARNE BOVINA MOÍDA:  A CARNE 

DEVE SER DE MÚSCULO, CONGELADA, 
COM TEMPERATURA DE -10 A -25O. C, 
COM NO MÁXIMO  10%  DE  GORDURA  E  
3%DE  APONEUROSE,  ISENTA  DE  
CARTILAGENS  E  OSSOS,  MANIPULADA  
EM  BOAS  CONDIÇÕES HIGIÊNICAS  
PROVENIENTES  DE  ANIMAIS  EM  BOAS  
CONDIÇÕES  DE  SAÚDE,  ABATIDOS  SOB  
INSPEÇÃO  VETERINÁRIA.  A  CARNE DEVE  
APRESENTAR-SE  COM  ASPECTO  
PRÓPRIO,  NÃO  AMOLECIDA  E  NEM  
PEGAJOSA,  COR,  CHEIRO  E  SABOR  
PRÓPRIO,  SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, 
SUJIDADES E QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA 
OU ENCOBRIR  QUALQUER  ALTERAÇÃO,  
DE  ACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃO  
SANITÁRIA  E  MINISTÉRIO  DE  
AGRICULTURA,  CONTENDO  NA 
EMBALAGEM  O  SIF,  NOME  E  
COMPOSIÇÃO  DO  PRODUTO,  LOTE,  
DATA  DE  FABRICAÇÃO  E  VALIDADE,  
NÚMERO  DE  REGISTRO  NO ÓRGÃO 
OFICIAL, CGC, ENDEREÇO DE 
FABRICANTE E DISTRIBUIDOR, 
CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO E  
QUANTIDADE (PESO). 

KG 504 R$ 31,84 R$ 16.049,58 

CARNE BOVINA, TIPO MÚSCULO: 
CARNE DE 1ª QUALIDADE, TIPO MÚSCULO 
BOVINO, COM CORTE PARA COZINHAR,  
COR PRÓPRIA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

KG 840 R$ 25,87 R$ 21.732,23 

VALOR  TOTAL DO LOTE  
  

R$ 76.200,00  

     

LOTE 04 - CARNE SUINA 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

CARNE SUÍNA: CARNE DE 1ª 

QUALIDADE, COM AUSÊNCIA DE PELE, 
RESFRIADA OU CONGELADA, ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS, LARVAS OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO.  

KG 420 R$ 24,99 R$ 10.495,80 

VALOR  TOTAL DO LOTE  R$ 10.495,80 
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LOTE 05 - OVOS 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

OVOS BRANCO DUZIA: Ovo de Galinha, 

tipo extra, classe A, branco, bandejas com 30 
unidades, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante e prazo de 
validade. Com ausência de sujidades, registro  
do  Ministério  da  Agricultura  e/ou  Ministério  
da  Saúde,  de  acordo  com  a  Resolução 
12/78 da CNNPA.  

DUZIA 950 R$ 6,49 R$ 6.165,50 

VALOR  TOTAL DO LOTE  
R$ 6.165,50 

  

 

 

 

FORNECEDOR
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PREGÃO ELETRÔNICO 032/2021PE 
EDITAL Nº 33/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2021CPL 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2021ARP 

 
 

DADOS COMPLEMENTARES DO FORNECEDOR 

 

Fornecedor: 
JOILTON ALVES DE CARVALHO 95366725534 

Representante Legal: 
JOILTON ALVES DE CARVALHO 

Endereço: RUA TIRADENTES, 288 – CENTRO – CEP: 46.450-000 – 
SEBASTIÃO LARANJIERAS - BA 

Telefone/Fax: 
 

E-mail: 
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